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Dispõe sobre o reajuste no vencimento dos

Servidores Públicos Municipais do Poder

Executivo Municipal, a título de revisão geral

anual e dá outras providências.

P ar aná
PROJETO DE LEI Ng

I de Cascavel
.aâ

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Esta Lei concede, a título de revisão geral anual aos servidores públicos

municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, o percentual acumulado do

índice tNpC (IBGE) referente o período de maio/2O20 a abril/202L, dividido em três parcelas,

sendo 2,53% (dois vírgula cinquenta e três por cento) a partir 6s P/05/2022, 2,53% (dois

vírgula cinquenta e três por cento) a partir 6s 1elO7 12022 e 2,35% (dois vírgula trinta e cinco

por cento) a partir 6s P/09/2022, aplicável sobre as tabelas de vencimentos vigentes às

épocas.

Art. 2e O disposto no artigo Le é extensivo aos aposentados e pensionistas que

têm o direito à paridade salarial com os servidores da ativa.

Art. 3e Ficam reajustados os salários do emprego público de dentista - Programa

Saúde da Família, nos termos do artigo 1s desta Lei.

Art. 4s Ficam reajustados os vencime res ocu pantes de cargos

tempo rários, contratados em regime al emergencial e tem 'ário, nos termos do

artigo 1s desta Lei.

Art. 5e Esta lei ;a em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito MuniciPal,
Cascavel, 08 de abril de 2022
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MUNICíPIO DE

cÀ§cAvEL
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as).

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o

presente Projeto de Lei que "Dispõe sobre o reajuste no vencimento dos Servidores

públicos Municipais do Poder Executivo Municipal, a título de revisão geral anual e dá

outras providências.

O presente projeto de Lei tem por objetivo o reajuste geral salarial relativo ao

período base de maio/2020 a abril/2021, na forma de revisão geral anual aos servidores.

Ficou evidente que todo o período pandêmico que assolou o Brasil e o mundo,

trouxe diversos impactos na vida da população, não sendo diferente no âmbito da gestão

pública. Todo o cenário de insegurança econômico/financeiro, aliado a necessidade de

destinar os esforços ao combate à pandemia, trouxe diversas restrições aos municípios, a

exemplo do que estabelecia o artigo 8s da Lei Complementar ne. 773/2020. Contudo, esta

M atentando ao seu dever, como. o seu compromisso com os nossos

servidores, vem estabelecendo de forma gradativa e responsável as reposições salariais

decorrente de perdas inflacionárias dos últimos períodos. Nesta toada, considerando que

o gestor público deve, também, manter o devido cclntrole das despesas públicas, será

possível ao Município conceder ao quadro de servidores o percentual de reposição de

perdas inflacionárias de 7,59% (sete vírgula cinquenta e nove por cento) referente ao

período acumulado de maio de 2O2O a abril de 2027.

A concessão do percentual será dividida em 3 parcelas, sendo 2,53% (dois vírgula

cinquenta e três por cento) a partir 6s P/05/2022,2,53o/o (dois vírgula cinquenta e três por

cento) a partir 6s P/07/2022, e 2,35% (dois vírgula trinta e cinco por cento) a partir de

Le/09/2022, adequando-se ao que é o suportado dentro do quadro

financeiro/orçamentário do Município. Destacamos que o referido percentual foi levantado

de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumido - INPC, conforme divulgado pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período supracitado lFonte:

https:,,ww.debit.com.br helosttobelo-completa.php?indice=inpcl.

Como já é de conhecimento, o Município vem enfrentando um grande desafio

com relação ao índice sobre a despesa total com pessoal tendo alcançado no último

quadrimestre de 2021 o percentual de 47,28% (quarenta e sete vírgula vinte e oito por

cento), de acordo com os dados disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná TCE-PR (Fonte:

https: ,vicos.tce.pr.qov.br/TCEPR/Municipol 'MAM ;nos'^ t LRF.aspx?relTipo=7). É

possível perceber, que diante de todos os esforços, o Município encontra-se com o índice

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208,86710001-07
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CA§CÂVEL
Estado do Paraná

com gastos de pessoal equilibrado em relação ao índice prudencial determinado pela Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF ns 101, de 04 de maio de 2000, tornando possível a

proposição da presente reposição inflacionária.

Essas são, Senhor Presidente, a ração deste Projeto de Lei

que submetemos à apreciação dos ra Legislativa, renovando a

Vossa Excelência, os meus p consideração.

â1,

22

Paranhos,
Municipal.

Ao Excelentíssimo Vereador
ALÉCIo NATALINO ESPíNOLA

Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná.

P

de elevada estima e dist

Gabinete do Prefeito Muni

que justifica ela

Membros da Câ

Cascavel, 08 de abrtl d

Rua Paraná, 5000 - cEP 85810-011 - CNPJ 76.208.86710001-07
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6OVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
k.saria iluddFl & PhÉjàrâ$ e G66t

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA

Declaro, para fins previstos nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar no'101,

de 04 de maio de 2000, que o Anteprojeto de Lei em anexo, o qual dispõe sobre o rea-

juste de 7,59o/o (sete vírgula cinquenta e nove por cento) divididos em 03 vezes, sendo

2,53 (dois ponto cinquenta e três por cento) a partir de 0110512022;2,53 (dois ponto

cinquenta e três por cento) a partir de 01tO7l2O22 e 2,35 (dois ponto trinta e cinco por

cento) a partir de 0110912022referente período 0512020 a 0412021, no vencimento dos

servidores públicos municipais de Cascavel, a título de revisão geral anual, tem ade-

quação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual para 2022 e compatibilidade com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro

de 2022.

RESUMO DO TMPACTO ORçAMENTARTO E FTNANCETRO

"IMPACTO COM O REAJUSTE DOS SERVTDORES DE 7,59o/o (SETE VíRGULA

GINQUENTA E NOVE POR CENTO) A PARTTR DE MARçO 2022".

2024

Custo Atual da Folha 538.103.909 67

Custo incluindo a salarial 578.681.355 83

ntário Finan 40.577.446 16

Gabinete do Prefeito Mun
Cascavel, 03 de Maio de

h da Silva
Prefe Municipal

t

o

I

2022 2023

426.593 176.711

7.427.725 63 558.303. 1 1

20.833.983 1 39.1
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO: 40.78512022

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

ASSU NTO: DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRN

DE: DEPARTAMENTO DE PLANEJAN/ENTO, ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA.

lnformamos que a ação pretendida está prevista na Lei Orçamentária Anual, no

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes OrÇamentárias para o ano de 2A22.

Tal ação trata-se revisão geral anual aos servidores públicos municipais da

Administração Direta, Autárquica e Fundacional referente o período de 05l2O2O a 0412021,

sendo 2,53 (dois ponto cinquenta e três por cento) a partir de 0110512022;2,53 (dois ponto

cinquenta e três por cento) a partir de 0110712022 e 2,53 (dois ponto cinquenta e três por

cento) a partir de 0110912022 aplicável sobre as tabelas de vencimentos vigentes as

épocas.

Cabe destacar que a Divisão de Planejamento Orçamentário analisa a

viabilidade do pedido no quesito orçamento, que no presente momento encontra-se

adequado para realização da ação pretendida para o ano de 2022.

Contudo, para que seja verificada a cobertura financeira, encaminhamos para

análise da secretaria de Finanças - Divisão de Execução Orçamentária.

Atenciosamente,

de Abril de 2022.

a Freitas

D do Dpto nejamento,

C

Orçamento ô de Recursos

.t

aaç
VA
r.l



mMffÍm

)iffiH
w;Ár@gt'"-*.4:

MUNICIPIO DE
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SECRETARIA DE FINANçÀ5

Processo no 40.7 B5/2O22
Requerente: Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG
Assunto: Anteprojeto de Lei - Reajuste nos Vencimentos dos Servidores

Considerando o processo no 40.785/2022, que dispõe sobre o Projeto de Lei que
dispõe sobre o reajuste no vencimento dos servidores públicos municipais do Poder
Executivo a título de revisão geral anual;

Considerando o im cto conforme abaixo:

Inicialmente esclarecemos que toda despesa nova vai gerar impacto nas finanças
Municipais e a previsão orçamentária não significa que tem disponibilidade financeira,
considerando que a arrecadação não acompanha a evolução da despesa.

Partindo do princípio que o Município somente poderá criar despesa a partir do
momento que os recursos financeiros estiverem garantidos é importante salientar que, não
tendo esta garantia deve tomar medidas para buscar estes recursos.

Tais medidas a título de exemplo são as seguintes: aumentar arrecadação,
cortar despesas, abrir mão de algum projeto que não seja prioritário, etc.

Por isso que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina, para toda despesa a ser
criada, deverá ser indicado de onde sairão os recursos.

Portanto o Município deve trabalhar com aquilo que é prioritário, tendo em vista
que não tem recurso para atender todas as demandas da sociedade.

Contudo, a revisão salarial é prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal e neste
caso específico o período a ser repassado é maio/2020 a abril/2027.

Portanto, mesmo com o impacto financeiro, deverá ser levada em consideração
a reposição, tendo em vista que o servidor público já está com o poder de compra bastante
comprometido.

Cascavel, 06 de Abril de 2022

ILDO
D iretor
Departamento do Tesouro Municipal

\J

Descrição 2022 2023 2024
Rea juste 20.833,983,51 39.126.669,23 40.577.446,16

centro Adrninistrativo José silvério de oliveira -Rua Paraná, 5000 - cascavel - centro - Tel. (45)321-2207 - Fax (45)321-20g0 - cEp g5gl0-01 I
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com Pessoal em a Receita Corrente

ProJeção para Despesas com Pessoal 2022
QUADRO DE SERVIDORES Custo Total (em RS) RCL índice/]lCL

L.A 509.389.094,57
PROCESSO Ne 40785120?2 - Reajuste Salarial 20.833.983,s1
Sub Total 530.223.078,08
PROCESSO Ne 1151/2021 - Convocação de 02 (dois) Asentes Administrativos para o tpC 11.9 15,66
PROCESSO Ne 27t67/2021 - Criação do Cargo do Secretário de Política sobre DÍogas, Esporte e

Lazer e Gerente de Divisão 7t9.489,76

!3OCESsO Ne 46224/2021 - Teste Seletivo para Vagas na Educação 335.684,70
PROCESSO Ns 50074/2021 - Teste Seletivo para Saúde 4.764.2L9,O8
PROCESSO No- 67367/2027 - Cria a Agência de Fomento de Cascavel 402.990,83
PROCESSO Ne 73103/2021 - Teste Seletivo para Vagas Temporárias na Educação 1.939.511,10
PRoCÊSSO Ne 98746/2021 - Reajuste dos Servidores 36.746.660,L4
PROCESSO Ne 707754/202L - Altera a Referência Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e de

Endemias 75.448,77
PROCESSO Ne 109056/2021 - Altera o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Magistério 14.877.583.31
PROCESSO Ne 479L/2022 - Concurso para o Cargo de Agente Administrativo 508.907,96
PRÔCESSO Ne L',3:55/2022 - Altera Referência Salarial do Carso de Guarda Municipal 94t.778,70
PROCESSO Ne 25497/2022- Amplia número de Vagas na Saúde e Assistência Social 15.269.804,28
PROCESSO Ne 23966/2022 - Amplia número de Vagas (30 vagas) para Guarda Municipal 837.534,30
Total da Folha de Pagamento 607.054.606,01

1.13 6.298.397,59

53,42

Projeção para Despesas com Pessoal 2023

QUADRO DE SERVIDORES Custo Total (em RS) RCL [ndice/RCL
ATUAL 607.054.606,01

I.227.202.269,40

PROCESSO Ne 4O785/2022 - Reajuste Salarial 39.726.669,23
Sub Total 646.lAL.275,24
PROCESSO Ne 1151/2021 - Convocação de 02 (dois) Agentes Administrativos para o IPC 5L.460,18
PROCESSO Ne 27767/2O2t - Criação do Cargo do Secretário de Política sobre Drogas, Esporte e

I Â7Pr ê GêrÊntê dc fliviqãn 762.661,16
PROCTSSO Ne 46224/2027 - Teste Seletivo para Vagas na Educação 348.377,01
PROCESSO Ne 5007412027 - Teste Seletivo para Saúde 2.573.485,24
PROCESSO Ne 67367 12027 - Cria a Asência de Fomento de Cascavel 433.563,43
PROCESSO Ne 73103/2021 - Teste Seletivo para Vagas Temporárias na EducaÇão 1.866,361,40
PROCESSO No- 98746/202L - Reaiuste dos Servidores 49.072.613,80
PROCESSO Ne LO7754/2O2I - Alterã a Referência Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e de

Endemias 930.204,95
PROCESSO Ne 109056/2021 - Altera o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

[Mâsistório r7.228.398,7L
PROCESSO Ne 419L/2O22 - Concurso para o Cargo de Agente Administrativo 888.827,98
PROCESSO Ne 17355/2022 - Altera Referência Salarial do Cargo de Guarda Municipal L.L65.277,87
PROCESSO Ne 25491 /2022 - Amplia número de Vaeas na Saúde e Assistência Social 15.269.804,28
PROCESSO Ne 23966/2022 - Amplia número de Vasas (30 vasas) para Guarda Municipal 1.523.899,20
Total da Folha de Pagamento 738.296.2L0,39 50.16

Proieção para Despesas com Pessoal 2024

QUADRO DE SERVIDORES Custo Total (em RS) RCL índice/ncl
ATUAL 738.296.2t0,39 ,, . : 58,77
PROCESSO Ne 4O785/2022 - Reajuste Salarial 40.577.446,L6
Sub Total 778.873.656,55
PROCESSO Ne 1L51/2021 - Convocação de 02 (dois) Agentes Administrativos para o IPC 53.950,48

448.689,51PRoCESSO Ne 67367 /202t - Cria a Agência cle Fomento de Cascavel

PROCESSO No- t07754/202t - Altera a Referência Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e de
Fnr{omi:< 969.688,67
PROCESSO Ns 109056/2021 - Alterâ o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneraçâo do Pessoal do
í\/âsisláriô 17.785.032,87
PROCESSO Ne 4791/2022 - Concurso para o Cargo de Agente Administrativo 923.814,88
PROCESSO Ne 17355/2022 - Altera Referência Salarial do Cargo de Guarda Municipal L.2L2.631,32
PROCESSO Ne 25497 /?022 - Amplia número de Vasas na Saúde e Assistência Social 15.269.804,28

1.585.804,20PROCESSO No- 23966/2022 - Amplia número de Vagas (30 vagas) para Guarda Municipal
Total da Folha de Pagamento 8t7.L21,072,70

1.3 25.378.450,96

' " '6trr65

ILDO BELIM

Co nta d or
CRC/PR nP 0296,

46.66
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